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ATA Nº 12/2019 - Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos de Pesquisa e Inovação

(CAGPPI)

Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, realizou-se a reunião extraordinária,1

através do e-mail institucional do Campus Porto Alegre do IFRS. Esta reunião extraordinária da2

Comissão foi convocada pelo presidente da comissão, Professor Evandro Manara Miletto e teve3

como pauta única a apreciação da minuta do Regimento Interno da Comissão de Avaliação e4

Gestão de Projetos de Pesquisa e Inovação (CAGPPI). A minuta foi apresentada na reunião do5

dia 24 (vinte e quatro) de setembro e compartilhada com todos os membros, através do Google6

drive. A servidora técnica administrativa Ana Lúcia Barbieri sugeriu que o membro discente7

possa aproveitar as horas em reunião, como membro da CAGPPI, em suas atividades8

complementares, através de declaração expedida pelo(a) Diretor(a), professor Evandro9

ponderou que as atividades complementares estão previstas nos projetos pedagógicos dos10

cursos e em normativa própria. O discente Vilmar Viana sugeriu que referente aos artigos 411

(quatro) e 6 (seis), considera importante que sejam aceitas justificativas mesmo com atraso,12

quando o membro estiver em tratamento de saúde ou internação hospitalar, bem como13

dificuldade de locomoção e outros, pois o mesmo pode estar sem meios de comunicação.14

Professor Evandro ponderou que é possível analisar cada caso, pois se escrevermos isso numa15

norma (aceitar atrasos...) abrimos precedente para uma prática inadequada. Professora Silvia16

Bertagnolli fez algumas correções no texto da minuta que foram acatadas. O discente Johnny17

Bill sugeriu que a CAGPPI possa contribuir com a comunidade interna do Campus, orientando18

os novos bolsistas e estimulando através de oficinas, especificando normas e condutas no19

processo burocrático que se atribui aos bolsistas, algumas experiências técnicas e erros que20

servem como sinalizadores, para não reiteração destes mesmos. Professor Evandro colocou21

que essa importante contribuição está mais afeita às ações da Diretoria de Pesquisa, Pós-22

graduação e Inovação, bem como dos orientadores dos projetos de pesquisa. A DPPI iniciou23

em 2017 (dois mil e dezessete) um evento de acolhida dos bolsistas visando introduzi-los no24

processo. Possivelmente, devemos evoluir nesse aspecto enquanto diretoria. Por outro lado, se25

olharmos o regimento interno dos campi, veremos que a função da CAGPPI está mais restrita à26

avaliação e gestão de projetos de pesquisa e inovação. Assim, para não correr o risco de27

colocar uma atribuição que venha a estar fora do escopo da CAGPPI sugiro que a ideia fique28
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como sugestão para a DPPI. Os demais membros manifestaram-se pela aprovação do29

regimento que será encaminhado para aprovação do Conselho do Campus (Concamp). Nada30

mais havendo a ser tratado, Denise Luzia Wolff lavrei a presente ata que será assinada pelos31

membros da Comissão.32

* A via original assinada está disponível para consulta na Diretoria de Pesquisa, Pós-Graduação33

e Inovação.34


